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DE 09 DE SETEMBRO 2015. 

LEI MUNICIPAL Nº 1650/2015 
Abre Crédito Suplementar no orçamento do município, 

indica recursos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a 

seguinte, 

LEI 

 

Art. 1º. Ficam abertos os seguintes créditos suplementares no orçamento municipal instituído 

pela Lei Municipal nº 1.554/2014 de 26/11/2014, com a seguinte codificação: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

0301.04.122.0016.1003.44905200000000.0001(1047.2) Equipamentos e Mat. Perman.  R$.1.000,00 

0301.04.122.0016.2005.33901400000000.0001(1448.6) Diárias    R$.3.000,00 

0301.04.122.0016.2005.33903900000000.0001(1684.5) Outros serviços de terceiros  P.J. R$.5.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

0401.04.123.0016.2009.33903000000000.0001(3215.8) Material de Consumo   R$.1.000,00 

0401.04.123.0016.2009.33903900000000.0001(3439.8) Outros Serv Terc. PJ   R$.1.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS TRÂNSITO 

0502.15.451.0077.1012.44905100000000.0001 (7287.7) Obras e instalações   R$.9.000,00  

0501.26.782.0123.2019.33903000000000.0001 (6921.3) Material de consumo   R$.700,00 

0502.17.512.0080.2025.33903000000000.0001 (9524.9) Material de consumo   R$.20.360,93 

0502.17.512.0080.2025.33903900000000.0001 (9638.5) Outros serv. de terceiros P.J.  R$.4.000,00 

0501.04.122.0016.2015.33903000000000.0001(5289.2) Material de consumo   R$.600,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO CULTURA E DESPORTO 

0601.12.365.0071.2029.31901100000000.0031 (12216.5) Vencimentos e vantagens fixas  R$.43.000,00 

0601.12.365.0071.2029.31911300000000.0031 (12396.0) Obrigações patronais  R$.4.900,00 

0602.12.361.0067.2035.31901100000000.0031 (15542.0) Vencimentos e vantagens fixas R$.10.000,00 

0601.12.365.0071.2028.31901100000000.0031 (11256.9) Vencimentos e vantagens fixas  R$.38.600,00 

0601.12.365.0071.2028.31911300000000.0031 (11436.7) Obrigações patronais                  R$.5.500,00 

0602.12.361.0067.2036.31911300000000.0031 (16545.0) Obrigações patronais                  R$.9.500,00 

0602.12.361.0067.2036.31901100000000.0031 (16365.1) Vencimentos e vantagens           R$.22.140,45 

0602.12.361.0067.2036.33903000000000.0020(16642.1) Material de consumo                    R$.2.000,00 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0006.2050.33903200000000.4050 (23108.8) Mat. Bem ou Serv. p/ Distr. Grat.  R$.6.237,76 

0701.10.301.0047.2045.33903900000000.0040 ( 24387.6) Outros serv. terceiros P.J               R$.500,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801.04.122.0016.2054.31901600000000.0001 ( 30769.6) Outras despesas variáveis           R$.3.000,00 

0801.04.122.0016.2054.33901400000000.0001 ( 30865.0) Diárias                                         R$.2.000,00   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0902.08.243.0039.2069.33903900000000.0001(37018.5) Outros serviços de terceiros P.J.     R$.750,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO      R$ 193.789,14 

 
Art. 2° Servirá de recursos para abertura dos créditos suplementares de que trata o art. 1º, a 

redução correspondente nas seguintes dotações: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

0301.04.122.0016.2005.33903600000000.0001(1606.3) Outros Serv. Terc. PF         R$.3.000,00 
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0301.04.122.0016.2005.33903000000000.0001(1460.5) Material de consumo                      R$.5.000,00 

 

 

SECRETARIA MUNICPAL DE FINANÇAS 

0401.04.123.0016.2009.33903500000000.0001(3351.0) Serviços de Consultoria         R$.1.000,00 

0401.04.123.0016.2009.33903600000000.0001(3361.8) Outros Serv. Terc. PF          R$.1.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS SERVIÇOS URBANOS TRÂNSITO 

0502.17.512.0080.1015.44905100000000.0001 (9202.9) Obras e instalações                           R$.23.360,93 

0501.04.122.0016.2015.33903300000000.0001(5403.8) Passagens e despesas com locom.  R$.600,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

0608.12.366.0073.2074.33904600000000.0001(22688.2) Auxilio-alimentação          R$.1.000,00 

0602.12.361.0067.2036.33903900000000.0020(16993.5) Outros serv. de terceiros PJ            R$ 2.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.2045.33904700000000.0040 ( 24757.0)  Obrigações tributárias e contrib.   R$.500,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801.20.608.0106.2058.33903200000000.0001(32884.7) Material, bem ou serviço p/ distr. Grat .R$.5.000,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0902.08.243.0039.2070.33903000000000.0001 (37322.2) Material de consumo  R$.750,00 

 

ENCARGOS GERAIS 

1001.28.846.0003.0027.31911300000000.0001 (38342.2) Obrigações patronais  R$.10.700,00 

 

TOTAL DAS REDUÇÕES            R$. 53.910,93 

 

 

Art. 3° Servirá de recursos para abertura dos créditos suplementares de que trata o art. 1º, o  

excesso de arrecadação, verificado nos seguintes vínculos. 
 
Excesso recurso vinculado 0031 FUNDEB do ano de 2015                                 R$.133.640,45 

Excesso recurso vinculado 4050 Farmácia Básica no ano de 2015                    R$.6.237,76 

 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                               R$ 139.878,21 

 
  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 09 DIAS DO 

MÊS DE SETEMBRO DE 2015. 

 

MÁRCIO THUMS 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra: 

 

VILSON ANTÔNIO COLLI  

Vice-Prefeito Municipal 
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